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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 123, DE 11 DE JUNHO DE 2021

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Fica acrescentado o artigo 35-A no Decreto Municipal nº 
113, de 25 de Maio de 2.021, com a seguinte redação:

Art. 35-A. Excepcionalmente no dia 12 de Junho de 2.021, os 
restaurantes, pizzarias, bares, lanchonetes, sorveterias e similares poderão 
funcionar até às 23 horas, com a entrada dos clientes até às 22 horas e en-
cerramento das atividades de atendimento ao público às 23 horas, permitido 
o consumo no local, inclusive na modalidade de atendimento de buff ets no 
sistema de autosserviços (self service), bem como por retirada no balcão até 
às 23 horas e delivery até às 24 horas (meia noite).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Junho de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO
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